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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Th0 255 /3000
(DEPUTADO AGACIEL MAJIA)

“Concede Titulo de Cidadio Honordrio
de Brasilia a0 Senhor Wellington Moura
e Silva - pelo excelente trabalho prestado
aos moradores do Distrito Federal.”

SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadio Honorario de Brasilia ao Senhor Wellington
Moura e Silva.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacdo.
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O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder ao senhor
Wellington Moura e Silva, o Titulo de Cidaddo Honorério de Brasilia.

Nascido em Afogados da Ingazeira — PE veio para Brasilia com 12 anos de idade,
com sua mée e seus 15 irméos, na esperanca de um futuro melhor.

Apaixonou-se pela cidade e nela depositou todos os seus sonhos. Trabalhou

arduamente e alcangou o téo desejado objetivo.

Seguiu a belissima profissdo de Bombeiro Militar do Distrito Federal.
Hoje com 44 anos, Wellington é Tenente Coronel e tem se dedicado como poucos a
sua profissdo. Por merecimento recebeu vérias medalhas, dentre elas:

- Medalha D. Pedro II; ‘
- Medalha Mérito da Defesa Civil do Distrito Federal; {/\
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- Medalha Tiradentes da Policia Militar do Distrito Federal;

- Medalha Mérito Buriti.

Ocupou cargos importantes na Instituigdo, dentre eles:

- Comandante da 3* Companhia Regional de Incéndio do Gama;

- Comandante da 4* Companhia Regional de Incéndio de Sobradinho;

- Comandante da 6* Companhia Regional de Incéndio do Ntcleo Bandeirante;

- Subcomandante do Centro de Manuteng3o;

- Subcomandante do Centro de Suprimento de Materiais;

- Ajudante de Ordens do Comandante Geral;

- Comandante do 2° Batalh&o de Incéndio de Taguatinga;

- Comandante de Area II (Taguatinga, Ceildndia, Gama, Brazlandia, Samambaia,
Santa Maria e Recanto das Emas);

- Subdiretor de Pesquisa, Ciéncia e Tecnologia e

- Diretor de Pesquisa, Ciéncia e Tecnologia.

Func¢éo Atual: Ouvidor Geral.

Ninguém pode negar a importéncia do Corpo de Bombeiros, para qualquer cidade.
Nos lugares onde ele nfo existe, a apreensio da populagdo & grande. O servico do
Bombeiro, ndo se resume mais a apagar incéndios. A evolugdo da corporacio nas areas de
controle de tragédias, epidemias, catastrofes, incéndios e assisténcia médica de
emergéncia, além da fiscalizagdo de prédios e edificios, locais de festas, controle de
inundagdes e resgate de vitimas de acidentes em lugares de dificil acesso & algo notorio.

O bombeiro € o heréi de todo menino ou menina, as crian¢as ficam maravilhadas
quando da passagem de um carro de bombeiros, mesmo sabendo que ele esta indo atender
a alguma coisa ndo muito boa, sim, porque quando o bombeiro é chamado, nunca € para
uma festa, mas para ajudar alguém em dificuldades.

Milhares j4 morreram na tentativa de salvar a vida de outras pessoas ou tentando
minimizar os prejuizos alheios. Ninguém é bombeiro por acaso; 'é*‘\\necessério ter vocagdo
para fazer o bem e ter consciéncia social € interesse pelos pro Ielnés da sociedade, senfo

ndo serve pra ser bombeiro. A\ Vi A /
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O Corpo de Bombeiros ¢ uma instituigdo que tem como principio sempre fazer o
bem e fazer algo a mais. Diante das tragédias, sempre estdo presentes, oferecendo seus
servi¢os e sua solidariedade ao préximo.

E ndo apenas quando acontece uma tragédia: intimeras vezes fazem até partos de
emergéncia.

Eles trabalham salvaguardando a vida, que é 0 bem mais precioso.

Pelo acima exposto, é notadamente correto concedermos tal homenagem ao Sr.
Wellington Moura e Silva, pelos relevantes servigos prestados a comunidade do Distrito

Federal..
Sala das Sess6es, em .... de Abril de 2014.

dof-

Deputéndo Agaciel Maia
Vice-presidente da Cimara Legislativa
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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA
Assessoria de Plendrio e Distribuicio

Assunto: Distribui¢sio do Projeto de Decreto Legislativo n°® 258/2014
Autoria: Deputado Agaciel Maia (Cidad3o Honor4ério)

Ao Protocolo Legislativo para indexacdo e, em seguida, ao SACP, para
conhecimento e providéncias protocolares, informando que a matéria tramitard, em
analise de mérito, na CAS (RICLDF, art. 65, L, "1") , e, em anélise de admissibilidade,
na CCJ (RICLDF, art. 63, I).

Em 16/04/2014.

Leonardo Cimon Simdes de Araiijo

Matricula 16.809

Consultor Legislativo
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